
Quarta-feira,
29 de abril de 2026

Jornal do Comércio - Porto Alegre

3

O aumento de fraudes en-
volvendo o Imposto de Ren-
da e tributos sobre o consu-
mo tem acendido um alerta 
entre contribuintes. Se, para 
pessoas físicas, os golpes se 
concentram no roubo de da-
dos e promessas falsas de re-
gularização ou restituição, no 
ambiente empresarial eles ga-
nham sofisticação e passam a 
se disfarçar de planejamento 
tributário, muitas vezes an-
corados no discurso da refor-
ma tributária.

Para o advogado tributa-
rista Luís Garcia, sócio do Tax 
Group e administrador de 
empresas pela FGV, o cenário 
atual combina complexidade 
normativa, pressão por caixa 
e desinformação, criando um 
terreno fértil para fraudes. 
Nesta entrevista ao JC Conta-
bilidade, ele detalha as prin-
cipais armadilhas e explica 
como se proteger sem abrir 
mão de direitos legítimos.

JC Contabilidade - Quais 
são hoje os principais tipos 
de golpes envolvendo o Im-
posto de Renda?

Luís Garcia - Nos últimos 
anos, os golpes relacionados 
ao Imposto de Renda e a ou-
tros tributos se tornaram mais 
frequentes e sofisticados. Eles 
atingem tanto pessoas físicas 
quanto jurídicas, mas de for-
mas diferentes. No caso das 
pessoas físicas, as fraudes são 
mais diretas e focadas no fur-
to de dados pessoais e valores 
imediatos. Já no ambiente em-
presarial, os golpes são mais 
estruturados e costumam es-
tar ligados a tributos sobre o 
consumo, como PIS, Cofins, 
ICMS e IPI.

Contab - Por que as pes-
soas físicas seguem sendo al-
vos preferenciais?

Garcia - Porque são ope-
rações mais simples e com 
retorno mais rápido para o 
fraudador. Especialmente no 
período de entrega da decla-
ração e nos meses seguintes, 
há um aumento significativo 
de golpes. Em 2026, por exem-
plo, temos visto muitas ten-
tativas explorando supostas 
inconsistências na declaração 
recém-enviada, criando um 
senso de urgência para indu-
zir o contribuinte ao erro.

Contab - Quais são os gol-
pes mais comuns contra pes-
soas físicas neste momento?

Garcia - Um golpe recor-
rente envolve falsa pendência: 
o contribuinte recebe aviso 
de malha fina ou “inconsis-
tências graves”, com link 
para “regularização imedia-
ta” que leva a páginas falsas 
para roubo de dados ou co-
brança indevida. Também há 
phishing que imita a Receita 
por e-mail, SMS ou apps. Ou-
tro caso é a falsa restituição, 
com cobrança de taxas - algo 
que não existe. Há ainda sites 
e programas falsos, ligações 
urgentes de supostos fiscais e 
mensagens sobre suspensão 
do CPF para causar pânico.

Contab -  E no caso das 
empresas, como esses golpes 
se apresentam?

Garcia - No ambiente em-
presarial, os golpes são mais 
sofisticados e geralmente apa-
recem disfarçados de plane-
jamento tributário. Eles não 
se concentram no Imposto 
de Renda, mas principalmen-
te em tributos sobre o consu-
mo, como PIS, Cofins, ICMS 
e IPI. A complexidade das re-
gras, o nível elevado de en-
dividamento e a necessidade 
constante de geração de cai-
xa tornam as empresas mais 
vulneráveis. Isso abre espa-
ço para propostas enganosas, 
“soluções” fiscais irregula-
res e esquemas que prome-
tem redução indevida da car-
ga tributária.

Contab -  Há casos con-
cretos recentes que ilustram 
esse cenário?

Garcia -  Sim. Um exem-
plo importante é a Operação 
Caixa Rápido, da Receita Fe-
deral, que mirou cerca de 3 
mil supermercados e envol-
veu aproximadamente R$ 10 
bilhões em tributos, especial-
mente PIS e Cofins, além de 
multas e juros. A fiscalização 
identificou inconsistências 
em mais de 55 mil pedidos 
de ressarcimento e compen-
sação, evidenciando o uso 
indevido de créditos tributá-
rios. Em muitos casos, essas 
práticas foram incentivadas 
por consultorias sem respal-
do legal.

Contab -  Qual o papel 
dessas chamadas “consulto-
rias milagrosas”?

Garcia - Elas têm ganhado 
espaço justamente por explo-
rarem fragilidades do sistema 
e a pressão por resultados rá-
pidos. Prometem recuperação 
de valores em prazos incom-
patíveis com a complexidade 
tributária, aplicam teses gené-
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ricas sem análise individuali-
zada e muitas vezes não apre-
sentam transparência quanto 
aos riscos envolvidos.  Outro 
problema é a ausência de pe-
rícia contábil aprofundada. 
O aproveitamento correto de 
créditos exige análise técnica 
detalhada, revisão documen-
tal e enquadramento jurídi-
co adequado. Ignorar essas 
etapas pode gerar autuações 
severas. É o clássico caso em 
que o barato pode sair caro.

Contab -  Quais são as 
principais práticas irregula-
res nesses casos?

Garcia -  Entre as mais 
comuns estão o aproveita-
mento indevido de créditos 
tributários - especialmen-
te em regimes monofásicos 
ou de alíquota zero -, o uso 
de teses jurídicas frágeis ou 
inexistentes, compensa-
ções inconsistentes e plane-
jamentos tributários abusi-
vos, sem substância contábil 
ou econômica.

Contab -  A reforma tri-
butária tem sido usada como 
argumento nesses golpes?

Garcia - Sim, e isso é um 
ponto de grande atenção. A 
transição para o novo siste-
ma tributário tem sido usa-
da para pressionar empresas 
com alegações de urgência, 
como a necessidade de agir 
rapidamente para aprovei-
tar créditos ou evitar perda 
de direitos.  Também surgem 
“oportunidades” baseadas 
em teses ainda não consolida-

das juridicamente. Além dis-
so, há distorções sobre o apro-
veitamento de créditos na 
transição para tributos como 
a CBS. Embora créditos legíti-
mos possam ser considerados 
nesse processo, isso exige ri-
gor técnico.

Contab - E como entra a 
questão do prazo prescricio-
nal nesse contexto?

Garcia - O prazo prescri-
cional, em regra, é de cinco 
anos para pleitear a recupera-
ção de tributos pagos indevi-
damente. Esse prazo é real e 
deve ser respeitado, mas tem 
sido usado de forma indevida 
para criar um senso artificial 
de urgência. Isso não justifica 
decisões precipitadas. A iden-
tificação correta de créditos 
demanda tempo, análise con-
tábil e validação jurídica. Sem 
isso, o risco de erro é alto.

Contab -  Como pessoas 
físicas podem se proteger 
desses golpes?

Garcia - A principal orien-
tação é acessar sempre dire-
tamente os canais oficiais da 
Receita Federal. Nunca clicar 
em links recebidos por e-mail 
ou aplicativos, desconfiar de 
mensagens sobre pendências 
no Imposto de Renda  e ja-
mais fornecer dados pessoais 
ou bancários fora de ambien-
tes oficiais. Também é funda-
mental utilizar apenas o pro-
grama oficial da declaração 
e ignorar qualquer cobrança 
para liberação de restituição.

Contab -  E no caso das 

empresas, quais cuidados 
são essenciais?

Garcia - As empresas de-
vem desconfiar de promes-
sas de ganhos rápidos ou di-
reitos garantidos sem análise 
técnica. É essencial exigir pe-
rícia contábil detalhada, fun-
damentação jurídica formal 
e avaliar se o direito alegado 
é realmente administrativo 
ou depende de discussão ju-
dicial. Também é importante 
buscar referências das consul-
torias, exigir garantias contra-
tuais e trabalhar apenas com 
profissionais que tenham pa-
drões elevados de ética e com-
pliance. E, claro, respeitar o 
prazo prescricional, mas sem 
tomar decisões apressadas.

Contab - Por outro lado, 
o  receio de golpes pode le-
var empresas e contribuin-
tes a perder oportunida-
des legítimas?

Garcia - Esse é um ponto 
importante. O aumento das 
fraudes exige atenção, mas 
não deve impedir o exercí-
cio de direitos legítimos. Pes-
soas físicas e jurídicas podem 
aproveitar créditos, restitui-
ções e planejamentos tributá-
rios lícitos. Na reforma tribu-
tária, créditos válidos podem 
ter relevância na transição, 
desde que cumpridos os re-
quisitos legais. O essencial 
não é evitar essas oportunida-
des, mas acessá-las com segu-
rança, base técnica e dentro 
da lei, com informação, caute-
la e apoio profissional.
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